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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Pereira Barreto
CNPJ 44.446.904/0001-10
Av.Cel. Jonas Alves de Mello, 1947 – CEP 15370-042 – Pereira Barreto – SP
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PATROCÍNIO COM DIREITO DE DENOMINAÇÃO (NAMING RIGHTS) - CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTSAL DE FÉRIAS 2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PEREIRA BARRETO, por meio do Departamento Municipal de Esportes, Lazer e Recreação, torna público, para conhecimento dos interessados, que a partir do dia 16 de dezembro de 2025, às 13h, iniciará o processo de Chamamento Público para seleção de patrocinador, pessoa jurídica de direito público ou privado, interessada em associar sua marca ao evento esportivo por meio da concessão de direito de denominação (naming rights) do Campeonato Municipal de Futsal de Férias 2026.

O referido campeonato será realizado no Ginásio Municipal de Esportes “Stélio Maia”, com início previsto para o dia 05 de janeiro de 2026, no município de Pereira Barreto, tendo como objetivos principais a promoção do esporte, o incentivo ao lazer, a valorização do convívio social e o fomento à economia local, em especial durante o período de férias.

O presente chamamento reger-se-á pelas disposições legais aplicáveis, pelos princípios da administração pública e pelas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. Do objeto
Constitui objeto do presente Chamamento Público a seleção de patrocinador master, com exclusividade, para concessão do direito de denominação oficial (naming rights) do evento, que passará a ser denominado:
“CAMPEONATO (NOME DO PATROCINADOR) DE FUTSAL DE FÉRIAS 2026”
O patrocínio destina-se ao apoio financeiro, material e/ou estrutural do evento, conforme condições definidas neste edital.

2. Do período e local do evento

- Evento: Campeonato Municipal de Futsal de Férias 2026
- Local: Ginásio Municipal de Esportes “Stélio Maia”
- Período: 05 a 30 de Janeiro de 2026
- Abrangência: Municipal, com ampla participação de equipes locais e público em geral
3. Da habilitação e documentação
 Os interessados deverão apresentar, até a data limite prevista, os seguintes documentos:
- Requerimento de habilitação preenchido e assinado.
-  Cópia do CNPJ ou CPF do titular/empresa.

4. Dos benefícios ao patrocinador
Ao patrocinador selecionado serão concedidos os seguintes benefícios institucionais, promocionais e de visibilidade:
4.1 Direito de Denominação (Naming Rights)
Inclusão do nome do patrocinador na denominação oficial do campeonato, em todas as formas de divulgação;
Uso do nome em materiais oficiais, regulamentos, tabelas, súmulas e premiações.
4.2 Exposição de Marca
Inserção da logomarca do patrocinador em:
- Banners laterais de quadra e/ou paredes do ginásio;
- Backdrops e painéis institucionais do evento (se houver);
- Material gráfico oficial (cartazes, folders, faixas, caso houver);
- Materiais digitais e redes sociais oficiais da Prefeitura e do Departamento de Esportes.
4.3 Divulgação Institucional
Menção nominal do patrocinador em:
- Cerimônia de abertura e encerramento;
- Comunicados oficiais e anúncios ao público durante os jogos;
- Releases e matérias institucionais sobre o evento.
4.4 Associação de Marca
- Associação direta da marca a um evento esportivo oficial, de caráter social, educativo e comunitário;
- Fortalecimento da imagem institucional e responsabilidade social do patrocinador.

5. DAS CONTRAPARTIDAS DA PREFEITURA
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Pereira Barreto compromete-se a oferecer ao patrocinador, como contrapartida:
5.1 Contrapartidas Institucionais
- Reconhecimento formal do patrocinador como Patrocinador Master Oficial do evento;
- Certificado de participação e apoio institucional emitido pelo Município.
5.2 Contrapartidas de Comunicação
- Divulgação da marca conforme plano de mídia institucional do evento;
- Prioridade de exposição em relação a outros apoiadores e parceiros;
- Inserção do logotipo do patrocinador em destaque nos materiais oficiais.
5.3 Contrapartidas Operacionais
- Autorização para instalação de materiais promocionais no ginásio, respeitadas as normas de segurança;
- Possibilidade de ações promocionais previamente aprovadas pelo Departamento de Esportes;
- Reserva de espaço institucional para exposição da marca durante os jogos.

6. Das obrigações do patrocinador
São obrigações do patrocinador selecionado:
- Cumprir integralmente as condições estabelecidas neste edital;
- Fornecer os recursos financeiros e/ou materiais pactuados;
- Entregar logotipos e materiais de divulgação dentro dos prazos estabelecidos;
- Respeitar as normas de uso de imagem, publicidade institucional e legislação vigente.

7. Da seleção e critérios de escolha
A seleção do patrocinador será realizada com base nos seguintes critérios:
- Melhor proposta global apresentada;
- Maior benefício ao interesse público;
- Compatibilidade da marca com os valores do evento e do Município;
- Atendimento integral às exigências deste chamamento.

8. Do julgamento e classificação
- Comissão responsável pela avaliação: 
Composição: 
Walter Campos de Souza - Diretor do Departamento Municipal de Esportes, Lazer e Recreação
Braz José Dourado Júnior - Chefe do Serviço de Gestão de Esportes, Lazer e Recreação
Samanta Daniela Silva Watanabe - Assistente Administrativo
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Walter Campos de Souza
Diretor do Departamento de Esportes, Lazer e Recreação
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